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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 109/2022, que "Dispõe sobre a reserva de vagas para pessoa
com transtorno do espectro autista em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso
público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, no âmbito do Município de Juiz de Fora, e dá
outras providências", de autoria do nobre Vereador Marlon Siqueira Rodrigues Martins.

Pois bem, em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso I do Regimento Interno
da Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação.

Assim, recebida a proposição foi solicitada a manifestação da Douta Diretoria Jurídica
desta Casa, que através do posicionamento, externado no parecer nº 87/2024, concluiu que o projeto
de lei é inconstitucional e ilegal, por atentar contra o princípio da livre iniciativa, bem como conter vício
formal de iniciativa.

Ante o exposto, seguindo o entendimento da Douta Diretoria Jurídica desta Casa,
considero a matéria inconstitucional, liberando para seguir os trâmites regimentais.

Palácio Barbosa Lima, 10 de julho de 2024.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P267353

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2024-07-10T09:43:08-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




